
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível Nº 0047506-38.2013.815.2001 — 15ª Vara Cível da Capital
Relator           : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Alan Gomes Patrício
Advogado : Alan Gomes Patrício – OAB/PB 18.069, em causa própria.
Apelada    : Pagseguro Internet
Advogado    :Rosely Cristina Marques Cruz – OAB/PB 21.804-A.

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE DUAS CAMISAS DE 
MARCA.  ARGUIÇÃO  DE  FALSIDADE  DO  PRODUTO  E  DE 
ATRASO  NA  ENTREGA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA 
FALSIFICAÇÃO  JUNTO  À  EMPRESA  RECORRIDA  OU  DO 
ATRASO  ALEGADO.  DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA DO  AUTOR. 
ART. 373, I, DO CPC. DESPROVIMENTO. 

— Vislumbra-se que a questão há de ser decidida com base na teoria do ônus da  
prova  que,  como  se  sabe,  está  muito  clara  no  artigo  373,  CPC/15,  o  qual  
prescreve competir ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito  
e, ao réu, o ônus de provar qualquer fato modificativo, extintivo ou impeditivo do 
direito do autor.

— Destarte,  inequivocamente,  que,  inexistindo comprovação da falsificação do  
produto junto a primeira apelada ou, sequer, o atraso na entrega da mercadoria,  
não há como impor à ré a responsabilidade por tais fatos, tal como denotado na  
sentença atacada.  Saliente-se  que o autor,  no tocante  ao prazo de entrega da  
mercadoria, apenas comprovou a data que a mesma enviada, nada restando nos  
autos sobre a data da efetiva entrega.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Alan Gomes Patrício, nos autos 
da Ação de Restituição de Quantia Paga, contra a sentença de fls. 80/84, proferida pelo juízo da 15ª 
Vara  Cível  da Capital,  que  julgou improcedente o  pedido  inicial,  haja  vista  o  autor  não  ter  se 
desincumbido do seu ônus probatório mínimo, conforme art. 333, inciso I do CPC, ainda que se 
tratando de relação de consumo.



Irresignado, o promovente, ora apelante, aduzindo os mesmos argumentos 
da petição inicial, pugnou pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente seu pedido, 
declarando, expressamente, rescindido o contrato de compra e venda dos dois produtos adquiridos, 
com  a  devida  restituição  dos  valores,  atualizados  monetariamente  desde  a  data  da  compra, 
condenando-se, ainda, as apeladas ao pagamento de indenização por danos morais pela não entrega 
de um produto e pelo atraso de mais de quatro meses para a entrega do outro, na quantia equivalente 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ou em outro valor a ser arbitrado por esta egrégia corte.

Contrarrazões,  às  fls.  104/110,  pela  Pagseguro,  pugnando  pelo 
desprovimento do recurso apelatório. 

A Procuradoria de Justiça, fls.  119/121, deixou de opinar, porquanto, não 
visualizou interesse que recomende a sua intervenção

É o relatório. 

VOTO

Sabe-se que,  para a interposição de recursos judiciais há,  como requisito 
essencial,  a  necessidade  de  exposição  dos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  causadores  do 
inconformismo do recorrente, a fim de justificar o pedido de nova decisão.

A  sentença  recorrida  julgou  improcedente  o  pedido,  alegando  que  o 
demandante não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, limitando-se 
ao terreno das meras alegações desprovidas da força probatória material necessária ao acolhimento 
da tese expendida em sua petição inicial. No caso, sustentou que o autor apenas colacionou, em 
síntese, boletos de pagamentos e fotografias das embalagens na qual vieram os produtos.

No recurso apelatório (fls.88/96), observa-se que o apelante afirma que o 
magistrado  não  analisou  outros  pedidos  na  petição,  pois  além da  alegação  de  falsificação  dos 
produtos,  pugnou o  apelante  pela  indenização  por  danos  morais  ante  atraso  da  entrega  de  um 
produto e pela não entrega de outro produto, afora a rescisão do contrato com devida restituição dos 
valores pagos a título da compra dos produtos. Com relação a autenticidade dos produtos, aduziu 
que o ônus da prova era das apeladas.

Procedendo-se  ao  exame  da  conjuntura  dos  autos,  vislumbra-se  a 
propriedade e a adequação da sentença prolatada, notadamente, porque, a despeito de arguir o autor 
a falsidade dos produtos adquiridos via Internet no site da promovida Wikke Imports (02 camisas 
Polo básica, marca RALPH LAUREN, por R$ 100,90 (cem reais e noventa centavos)), deixa de 
juntar  indícios  de  prova  neste  sentido,  os  quais  não  são  abrangidos,  sequer,  pelo  instituto  do 
inversão do ônus da prova prescrito no artigo 6º, VIII, do CPC. 

Sob  tal  prisma,  vislumbra-se  claramente  do  conjunto  probatório 
documentado nos autos que a pretensão autoral se limita à mera arguição dos fatos e dos danos 
supervenientes, de modo que o autor insurgente traz, apenas, a título de prova da falsidade fotos da 
embalagem como sendo de  origem de  Hong Kong,  que aduz  ser  das  camisas,  mas  não prova, 
limitando-se a  juntar,  além dessas:  comprovantes  de pagamentos;  informação sobre o prazo  de 
entrega do produto; página de acompanhamento de entrega do produto, que destaca o dia em que o 
mesmo  foi  enviado,  mas  não  traz  informação  sobre  o  dia  que  foi  efetivamente  entregue  e 
reclamação realizada (fls. 13/28).

Desta  feita,  não  persistem  quaisquer  dúvidas  no  sentido  da  necessária 



manutenção  da  sentença  vergastada,  notadamente,  porquanto  descumprido  o  ônus  processual 
recaído sobre o autor no tocante à produção das provas mínimas referentes aos fatos constitutivos 
da pretensão vestibular, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor. 

Sobre o tema, confiram-se os julgados adiante transcritos: 

“AÇÃO DE COBRANÇA.  ÔNUS DA PROVA.  ARTIGO 333,  I,  DO CPC.  1. 
Consoante preceitua o artigo 333 do CPC, o ônus da prova incumbe a quem 
alega,  e não a quem nega a existência de um fato.  2.  Caso em que não se 
desincumbiu a contento a autora em provar o fato sobre o qual  fulcra sua 
pretensão, ou seja, a compra e venda dos produtos descritos em nota fiscal sem 
assinatura do comprador. 3. Sentença de extinção do processo mantida, para não 
incorrer  em  reformatio  in  pejus.  RECURSO  DESPROVIDO”.  (TJRS, 
71002133379 – Rel. Eduardo Kraemer – 3ª Turma Recursal Cível – J. 29.10.2009 )

Logo, vislumbra-se que a questão há de ser decidida com base na teoria do 
ônus da prova que, como se sabe, está muito clara no artigo 373, CPC/15, o qual prescreve competir 
ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito e, ao réu, o ônus de provar qualquer 
fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do autor.

Destarte, inequivocamente, que, inexistindo comprovação da falsificação do 
produto junto a primeira apelada ou, sequer, o atraso na entrega da mercadoria, não há como impor 
à ré a responsabilidade por tais fatos, tal como denotado na sentença atacada.  Saliente-se que o 
autor,  no  tocante  ao  prazo  de  entrega  da  mercadoria,  apenas  comprovou  a  data  que  a  mesma 
enviada, nada restando nos autos sobre a data da efetiva entrega.

Desta feita, nego provimento ao recurso apelatório interposto, mantendo 
incólumes todos os exatos termos da sentença vergastada. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a  Exma.  Desª.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente  o  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


	R E L A T Ó R I O

